cAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 080, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autoriza o Executivo Municipal a
definir como Zona de Expansao da
Ocupacao - ZEO, a area urbana do
imével matriculado sob o n°
51.115 junto ao Registro de
Imoéveis e da outras providencias.

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a definir como Zona de
Expansa@o da Ocupagéo - ZEO, de acordo com o inciso V e § 1° do artigo 6° da Lei
Complementar 5.883/2014, de 13.01.2014, a area total do imovel matriculado sob o n.°
51.115 junto ao Registro de Imoveis.

Paragrafo Unico. A area de que trata o caput deste artigo corresponde
a:

| - uma area de terras, sem benfeitorias, com a superficie de
184.368,51m? situada nesta cidade, zona de expansao urbana, no quarteirdo irregular
formado pela estrada Selma Wallauer, Estrada Pedro Alwis Schenkel, Estrada vicinal
para Alfama e Estrada Presidente Getulio Vargas, com as seguintes confrontagdes. a
SUDESTE, na extensac de 91,87m, em frés segmentos, com a Estrada Selma
Wallauer; a SUDOESTE, na exienséo de 1.064,64m, em treze segmentos, com ANTK
Negdcios Imobiliarios Ltda., Gislaine Cabral Flores, Helio Silveira do Prado, Rejane
Cabral Flores, Adilson Cabral Flores, Zila Aires da Silva e Espolio de Adelmo Silveira do
Prado: ao NOROESTE, na extensdo de 452,22m, em trés segmentos, com a Estrada
Alfama: a NORDESTE, na extensao de 807,24m, em sete segmentos, com Marilsa da
Cruz Kossman.

Il - o Registro Imobiliario de n.° 51.115 compde o Anexo 1, sendo parte
integrante da presente Lei Complementar.

Art. 2° Os requisitos urbanisticos deverao kﬂatender aos padroes
estabelecidos no art. 4°, inc. ||, da Lei Federal n.° 6.766, de 19.1 \.19?9‘
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vih\?r na cfta de sua
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REGISTRO DE IMOVEIS DE MONTENEGRO
Narciso Aldana - Oficial

CERTIFICO, usando a faculdade qﬁe me confere a Lei'e por assim ter sido pedido, que revendo neste Oficio, o Livro

n°2 - Registro Geral, verifiquei constar na matricula o inteiro teor seguinte:

REGISTRO DE IMOVEIS - MONTENEGR
LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL

Montenegro, 06 de dezembro de 2017 01 51.115
IMOVEL - UMA AREA DE TERRAS, com a superficie de 184.368,51m’, cantendo uma casa de
material, coberta com. telhas de Canoas, situada no BAIRRO FAXINAL, em quarteirao irregular
formado pela Estrada Selma Wallauer, Estrada Pedro Alwis Schenkel, Estrada Vicinal para Alfana e
Estrada Presidents Getdlio Vargas, zona de expansao urbana, neste municipio, com as seguintes
medidas e confrontagdes: a SUDESTE. na extensio de 91,87m, em trés segmentos com a Estrada
Selma Wallauer; a SUDOESTE, na extens&o de 1.064.84m, em treze segmentos, com ANTK
Negécios (mobilirios Lida., Gislaine Cabral Flores, Helio Silveira do Prado, Rejans Cabral Flores,
Adilson Cabral Flores, Zila Aires da Silva e Espélic de Adelmo Silveira do Prado; a NORO'ESTE, na
extensdo de 452,22m, em trés Eegmemoas, com a Estrada Geral para Alfama: e, a NORDESTE, na
extenséo de 807,24m, em s‘etg segmentos, com Marilsa da Cruz Kossmann. DESCRICAO DO
PERIMETRO: Inicia-se no v;nice oF Eg':®555‘39; N 6719490,25). Do vértice 01 segue-se até o
vérlice 02 (E 454588,51: N 671 84286,17) com azimute de 146°28'10" e distancia de 78,07m. Do
vértice 02 ségue-se até o vériice 03 (E 454855,27; N 8719371,81) com azimute de 133°13'53" e
disténcia de 77,90m. Do vértice 03 segue-se até o vértice 04 (E 454749,55: N 6719329,79) com
azimute de 114°01'25" e distdncia de 103.22m. Do vértice 04 segue-se até o vértice 05 (E
454808,25; N 6719239,52) com azimute de 119°28'36" e distancia de 183,45m. Do vértice 05
segue-se alé o vertice 08 (E 454965,67; N 6719157,43) com azimute de 145°30'05" & disténcia de
98,60m. Do vértice 08 sSegue-se até o vértice 07 (E 455057.,37; N 671 6915,03) com azimute de
159°16'46" e distancia de 259,17m. Do vértice 07 segue-se até o vérice 08 (E 455063,03; N
6718913,63) com azimute de 103°53'21" e distancia de 5,83m. Do vértice 08 segue-se até o vértice
09 (E 455038,57; N 6718870,78) com azimute de 209°43'02" e disténcia de 49,33m. Do vértice 09
Segue-se até o vértice 10 (E 455028,74: N 6718854,89) com azimute de 209°19'26" e distancia de
18,11m. Do vértice 10 segue-se até o vérice 11 (E 455017,74: N 6718833,69) com azimute de
209°19'01" e distancia de 24,43m. Do vértice 11 segue-se até o vértice 12 (E 455003,92; N -
6718863,38) com azimute de 335°02'27" e distdncia de 32,76m. Do vértice 12 segue-se até o
vértice 13 (E 454966,13: N 6718937,84) com azimuie de 333°05'22" e distancia de 83,50m. Do
vérice 13 segue-se até o vértice 14 (E 454944,03; N 6718964,89) com azimute de 320°45'31" e
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distancia de 34,93m. Do vérice 14 ssgue-se até o vértice 15 (E 454918,65: N 6718001,30) com
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REGISTRO DE IMOVEIS - MONTENEGRQ

LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL T maTRicULA
Montenegro, 08 de dezembro de 2017
azimute de 325°07'16" e distdncia de 44,38m. Do vértice 15 segue-se atgé O vértice 16 (E
454906,58; N 6719015,84) com azimute de 320°18'06" e distncia de 18,90m. Do vértice 16
segue-se até o vértice 17 (E 454883,66; N 6710048 ,42) com azimute de 324°52'06" e disténcia de
39,83m. Do vértice 17 segue-se até o vérice 18 (E 454B66,14; N 671€071,30) com azimuie de
322°33'50" e distncia de 28,.82m. Do vérlice 18 segue-se até o vertice 19 (E 454843,81; N
§719098.74) com azimute de 320°51'09" e disténcia de 35,38m. Do vérlice 19 segue-se até o
vértica 20 (E 454826,29; N §719119,29) com azimute de 319°33'03" e distancia de 27,00m. Do
vértice 20 segue-se até o vértice 21 (E 454787.78; N 6719173,18) com azimute de 324°27'46" e
distancia de‘66.24m. Do védice 21 segue-se eté o vértice 22 (E 454416,77. N 6719063,59) com
azimute de 253°32'32" e disténcia de 386,87m. Do vértice 22 segue-se até o vérice 23 (E
45433241, N 6?’19132.34) com azimute de 309°10'41" e disténcia de 108,82m. Do vériice 23
segue-se até o vérlice 24{'54"54199,6?;!4 6719216,60) com azimuie de 302°24'31" e distancia de
157,21m. Do vérice 24 segus-se até o vértice 25 (E 454221,52; N §719222,22) com azimute de

75"34‘03“ e distancia de 22,55m. Do vértice 25 segue-se até o vérice 26 (E 45455538, N
6719486,21) com azimute de 51930'56" e distdncia de 426,63m. Do vértice 26 segue-se até o
vértice 1 (inicio da gescﬁqag) com azimute de 0°02'24" e distancia de 4,04m, fechando assim o
poligono acima descrito com uma 4rea de 184.368,51m™ CONFRONTANTES: - De 01 até 08:
Marilsa da Cruz Kossmann; - De 08 até 11: Estrada Selma Wallauer; - De 11 até 22: ANTK
Negdcios Imobiiiarios Lida.; - De 22 até 24: Gisiaine Cabial Flores, Helio Siveira do Prado, Rejane
Gabral Flores, Adilsen Cabral Flores, Zila Aires da Silva € Espélio de Adeimo Silveira do Prado; - De
24 até 01: Estrada Geral para Alfama. PROPRIETARIO; SILVIO PEREIRA DA ROSA, inscrito no
CPF n° 231.132.860-34, brasileiro, soiteiro, maior, comerciante, residente & domiciiado na Rua
Emesto Zietiow, n® 517, Baimo Santo Anténio, nesta cidade. REGISTROS ANTERIORES:
R.1-36.717; R.1___—36.718;_e R.1-38.720, todas do Livio 2-RG deste Oficio de Registro de imdveis.
Emol: R$18.70. Précessamento eletrénico de dados: R$4,50. Selo Digital 0370.03.1700011.00198
= R$2,70 - 0370.01,1700011.01568 = R$1,40, Titulo Protocolade no L° 1-S, n° 201.180 em 05 de
dezembro de 2017 TE

O Oficial: W"’ Narciso Aldana
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LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL —-MATRICULA
Montenegro, 06 de dezembro de 2017 , 02 51.115

AV.1-51.115 - Montenegro, 06 de dezembro de 2017. A presente matricula foi aberta em raz8o de
retificagio adminisirativa, conforme r&querimanto datado em 08 de malo de 2016, devidamente
assinado pelo proprietério Silvio Pereira da Rosa, acompanhado de planta de localizacdo, com
devida anuéncia dos lindeiros, memorial descritivo e ART n® 8562478, pelo Responsavel Técnico
Leandro Grassel - CREA RS111224. Emol: R$33,70. Processamenta eletrdnico de dados: R$4,50.
Selo Digital: 0370.03.1700011.001989 = R$2,70 - 0370.01.1700011.01569 = R$1.40. Titulo
Protocolado no L° 1-8, n® 201.180, em 05 de dezembro de 2017. TE

O Oficial: 7(/;?4%”
-Narciso Aldana
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Montenegro-RS, 07 de dezembro de 2018. EpEE

Total: R$35,60 £
Selos Certicdo 3 phgpnas: RS 16,80 (0370,03. 180000800003 = R§2,70)
Busca emn livios e arquivos: RE8,70 (0370.01.1800007.01 560 = RF1 40)

Processamento elewrénico de dedos; RS4,60 (0370.01.1300007.0156] =.R$1,40) 4 .
Wﬁiﬁm}%
— RODRIGO ALDANA SCHOE

PF - Registrader Substituto
ANA CRISTINA ALVES ALDANA - Registradora Substitutzs
JUDITH ALDANA FELL - Escrevente Autorizada
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Gabinete do Prefeito
) “Montenegro Cidade das Artes”
“Capital do Tanino e da Citricultura”

Oficio n.® 110/2019-GP-AAL Montenegro, 12 de dezembro de 2019.

Assunto: Mensagem Justificativa do Projeto de Lei Compléem

BAT DE MONTENEGRO

Proc. n2; _d26 Pleex oo | ol

Excelentissimo Senhor Presidente:

Encaminho projeto de Lei Complemen Tl

Executivo Municipal define como Zona de Expanséac da Ocupacgéao - ZEO, de acordo
com o inciso V e § 1° do artigo 6° da Lei Complementar 5.883/2014, de 13.01.2014, a
area total do imével matriculado sob o n.° 51.115 junto ao Registro de Imoveis.
Justifica-se o presente projeto tendo em vista a necessidade da
definicdo da area como Zona de Expansio da Ocupacido — ZEQO por Lei Municipal,
conforme artigo 3° da Lei Federal 6.766/1979 e artigo 16 Lei Estadual n.® 10.116/1994:

Art. 3° Somente sera admitido o parcelamento do
solo para fins urbanos em zonas urbanas ou de
expansao urbana, assim definidas por lei
municipal.

Art. 16. Somente serd admitido o parcelamento do
solo para fins urbanos de glebas inseridas na zona
urbana.

Destarte, visando atender a exigéncia da METROPLAN para
prosseguimento do projeto de loteamento da area referente a matricula sob o n.®
51.115, existe a necessidade de defini-la como Zona de Expansioc da Ocupacao —
ZEO, destacamos ainda, que a definicdo da area como Zona de Expansdo da
Ocupacgao — ZEO ja foi deliberada e aprovada pelo COMPLAD.

Assim, solicito a aprovagdo do présente /projeto de Lei

Complementar.
Anexo o processo administrativo n.? 10554/2018.
Atenciosamente,

MULLER
unicipal

CARLOS EDUAR

Prefeit

._I\.

A Sua Exceléncia o Senhor ‘

Vereador Cristiano Von Rosenthal Braatz \.

Camara Municipal de Vereadores )
Montenegro/RS
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